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CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO RECURSAL
CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2025
 
Certifico, para os devidos fins, que transcorreu in albis o prazo de 03 (três) dias úteis concedido para interposição de recurso administrativo contra o resultado do julgamento das Propostas Técnicas e de Preço (Envelope nº 02) da Chamada Pública nº 03/2025, conforme publicação realizada na imprensa oficial do Município, não tendo sido protocolada qualquer manifestação recursal por nenhuma das entidades participantes.
 
Diante do exposto, considera-se definitivo o resultado do julgamento das propostas, restando o processo apto para prosseguimento com a homologação do certame.

Santa Cruz das Palmeiras, 12 de janeiro de 2026.

Leandro Cabral

Diretor Depto de Compras e Licitações

DESPACHO DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2025
CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2025

 
Considerando que a Chamada Pública nº 03/2025 cumpriu regularmente todas as fases previstas no edital e na legislação vigente, incluindo a habilitação, julgamento das propostas e abertura de prazo recursal, o qual transcorreu sem interposição de recursos, conforme Certidão de Decurso de Prazo Recursal juntada aos autos;
 
Considerando que o julgamento das Propostas Técnicas e de Preço foi realizado pela Comissão Especial de Seleção, com observância dos critérios objetivos estabelecidos no edital;
 
Encaminham-se os autos do presente processo à autoridade competente, para fins de homologação do resultado do certame, bem como para adoção das providências subsequentes cabíveis.
Santa Cruz das Palmeiras, 12 de janeiro de 2026.

Departamento de Compras e Licitações
Município de Santa Cruz das Palmeiras

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2025
CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2025
 
À vista do que consta nos autos do Processo Administrativo nº 140/2025, referente à Chamada Pública nº 03/2025, instaurada com o objetivo de seleção de organização social para execução de serviços de saúde no âmbito do Município de Santa Cruz das Palmeiras;

 
Considerando que o certame observou rigorosamente os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como os ditames da legislação aplicável;

 
Considerando que a Comissão Especial de Seleção, regularmente designada pela Portaria nº 305/2025, procedeu à análise da documentação de habilitação e ao julgamento das Propostas Técnicas e de Preço, conforme critérios objetivos previstos no edital;

 
Considerando que o resultado do julgamento das propostas foi devidamente publicado, tendo sido aberto o prazo recursal legal, o qual transcorreu in albis, conforme Certidão juntada aos autos;

HOMOLOGO o resultado da Chamada Pública nº 03/2025, declarando vencedora do certame a entidade:
- INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE – IDEAS
 
Autorizo, por conseguinte, a adoção das providências administrativas necessárias à formalização do ajuste correspondente, nos termos do edital, da legislação vigente e das normas aplicáveis à espécie.
Santa Cruz das Palmeiras, 13 de janeiro de 2025.
Luiz Fernando Stocco
Prefeito Municipal

[image: image2.png]Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras

Estado de Sao Paulo

0, R K7
L X4 A X4 L X4






[image: image2.png]